
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.397-A, DE 2005 

(Do Sr. Ivo José) 
 

Acrescenta a Seção VI-A ao Capítulo I do Título III da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para proteger trabalhadores em atividades sob radiação solar; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relatora: DEP. MANINHA). 
  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1   A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida da Seção II-A, 

inserida no Capítulo I, do Título III, que trata “Das Normas Especiais de 

Tutela do Trabalho”: 

 

“CAPÍTULO I 

“DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO 

................................................................................................................. 

“SEÇÃO VI-A 

Das atividades sob radiação solar a céu aberto 

“Art. 248-A   A duração da jornada de trabalho em 

atividades sob radiação solar a céu aberto é de seis horas diárias ou trinta 

e seis horas semanais.  

“Parágrafo único. A cada noventa (90) minutos de 

trabalho consecutivo, haverá um intervalo de dez (10) minutos para 

repouso, não computado na jornada de trabalho.” 

“Art. 248-B  O trabalho realizado sob as condições de 

que trata esta Seção é considerado penoso e, quando sem a proteção 

adequada, insalubre. 

 “§ 1º O exercício de trabalho nas condições 

previstas neste artigo assegura ao trabalhador a percepção de adicional 

de 20% (vinte por cento) sobre sua remuneração. 

 “§ 2º A falta de inclusão da atividade sob radiação 

solar a céu aberto na classificação da relação oficial elaborada pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego não descaracteriza a insalubridade 
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para efeito de percepção do adicional a que se refere o parágrafo anterior. 

 “§ 3º  A insalubridade de que trata o caput deste 

artigo poderá ser eliminada ou neutralizada com a utilização de 

equipamento de proteção individual ao trabalhador, capaz de reduzir a 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.  

“Art. 248-C O descumprimento do disposto nesta lei 

sujeitará a empresa infratora ao pagamento de multa em favor do 

empregado, no valor de dez vezes o maior salário previsto em sua folha 

de pagamentos.  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exposição da pele ao sol e à radiação ultravioleta é 

responsável pelo tipo de câncer de maior incidência no Brasil – o câncer de pele. 

Com efeito,  segundo estatística do Programa Nacional de Controle do Câncer da 

Pele (PNCCP), da Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD), na campanha de 

2002, entre os acometidos com a doença, 69,2% inseriram-se entre o fator de risco 

“exposição ao sol sem proteção”.  

É fato incontestável, portanto, que as atividades a céu aberto, 

sob exposição ao sol e à radiação ultravioleta, constituem considerável fator de 

risco, submetendo o trabalhador a uma atividade extremamente penosa, além de 

insalubre. 

Todavia o entendimento jurisprudencial prevalente é no sentido 

de que  

“Em face da ausência de previsão legal, indevido o 
adicional de insalubridade ao trabalhador em atividade a céu 
aberto (art. 195, CLT e NR 15 MTb, Anexo 7).” (Orientação 
Jurisprudencial 173 da Seção de Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho).  

Por um lado, sustentam os Tribunais que a Norma 

Regulamentadora (NR) 15 condiciona a “existência jurídica” da insalubridade a laudo 
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de inspeção realizada no local de trabalho e, por outro lado, que seria impraticável a 

medição, dadas as contínuas variações, próprias da nebulosidade e das condições 

meteorológicas em geral.  

Como se não bastassem esses argumentos, para retirar a 

pretensão de qualquer direito por parte do trabalhador, também é entendimento 

cediço entre os juristas que não é suficiente a “simples” constatação por laudo 

pericial, devendo as atividades insalubres serem classificadas como tal na relação 

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Não importa que a comunidade médica seja uníssona quanto 

ao fato de a exposição ao sol acarretar inúmeros prejuízos à saúde do trabalhador, 

incluindo a grande incidência de neoplasia maligna. “Se não está na lei, não está no 

mundo”... 

Nosso projeto de lei visa, em especial, proteger os sacrificados 

trabalhadores da construção civil, os quais de sol a sol, como cantava Sérgio Reis, 

trabalham para sustentar suas famílias por salários exíguos e com baixíssima 

proteção, dada o desprezo que lhes devota o Poder Público. 

Conclamamos, pois, os Ilustres Colegas para a aprovação da 

presente medida, objetivando superar a omissão jurídica desse tipo de 

insalubridade, que não pode continuar prevalecendo sobre a realidade fática.  

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2005. 

 

Deputado IVO JOSÉ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO  
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CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Equipagens das Embarcações da Marinha Mercante Nacional, de Navegação 

Fluvial e Lacustre, do Tráfego nos Portos e da Pesca  

 

Art. 248. Entre as horas zero e 24 (vinte e quatro) de cada dia civil, o tripulante 

poderá ser conservado em seu posto durante 8 (oito) horas, quer de modo contínuo, quer de 

modo intermitente. 

§ 1º A exigência do serviço contínuo ou intermitente ficará a critério do 

comandante e, neste último caso, nunca por período menor que 1(uma) hora. 

§ 2º Os serviços de quarto nas máquinas, passadiço, vigilância e outros que, 

consoante parecer médico, possam prejudicar a saúde do tripulante, serão executados por 

períodos não maiores e com intervalos não menores de 4 (quatro) horas. 

  

Art. 249. Todo o tempo de serviço efetivo, excedente de 8 (oito) horas, ocupado 

na forma do artigo anterior, será considerado de trabalho extraordinário, sujeito à 

compensação a que se refere o art. 250, exceto se se tratar de trabalho executado: 

a) em virtude de responsabilidade pessoal do tripulante e no desempenho de 

funções de direção, sendo consideradas como tais todas aquelas que a bordo se achem 

constituídas em um único indivíduo com responsabilidade exclusiva e pessoal; 

b) na iminência de perigo, para salvaguarda ou defesa da embarcação, dos 

passageiros, ou da carga, a juízo exclusivo do comandante ou do responsável pela segurança 

a bordo; 

c) por motivo de manobras ou fainas gerais que reclamem a presença, em seus 

postos, de todo o pessoal de bordo; 

d) na navegação lacustre e fluvial, quando se destina ao abastecimento do navio 

ou embarcação de combustível e rancho, ou por efeito das contingências da natureza da 

navegação, na transposição de passos ou pontos difíceis, inclusive operações de alívio ou 

transbordo de carga, para obtenção de calado menor para essa transposição. 

§ 1º O trabalho executado aos domingos e feriados será considerado 

extraordinário, salvo se se destinar: 

a) ao serviço de quartos e vigilância, movimentação das máquinas e aparelhos de 

bordo, limpeza e higiene da embarcação, preparo de alimentação da equipagem e dos 

passageiros, serviço pessoal destes e, bem assim, aos socorros de urgência ao navio ou ao 

pessoal; 

b) ao fim da navegação ou das manobras para a entrada ou saída de portos, 

atracação, desatracação, embarque ou desembarque de carga e passageiros. 

§ 2º Não excederá de 30 (trinta) horas semanais o serviço extraordinário prestado 

para o tráfego nos portos. 

  

Art. 250. As horas de trabalho extraordinário serão compensadas, segundo a 

conveniência do serviço, por descanso em período equivalente no dia seguinte ou no 
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subseqüente dentro das do trabalho normal, ou no fim da viagem, ou pelo pagamento do 

salário correspondente. 

Parágrafo único. As horas extraordinárias de trabalho são indivisíveis, 

computando-se a fração de hora como hora inteira. 

  

Art. 251. Em cada embarcação haverá um livro em que serão anotadas as horas 

extraordinárias de trabalho de cada tripulante, e outro em que constarão, do qual 

devidamente circunstanciadas, as transgressões dos mesmos tripulantes. 

Parágrafo único. Os livros de que trata este artigo obedecerão a modelos 

organizados pelo Ministério do Trabalho, serão escriturados em dia pelo comandante da 

embarcação e ficam sujeitos às formalidades instituídas para os livros de registro de 

empregados em geral. 

  

Art. 252. Qualquer tripulante que se julgue prejudicado por ordem emanada de 

superior hierárquico poderá interpor recurso, em termos, perante a Delegacia do Trabalho 

Marítimo, por intermédio do respectivo comandante, o qual deverá encaminhá-lo com a 

respectiva informação dentro de 5 (cinco) dias, contados de sua chegada ao porto. 

  

Seção VII  

 Dos Serviços Frigoríficos  

 

Art. 253. Para os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e 

para os que movimentam mercadorias do ambiente quente normal para o frio e vice-versa, 

depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um 

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo como de trabalho 

efetivo. 

Parágrafo único. Considera-se artificialmente frio, para os fins do presente artigo, 

o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do 

Ministério do Trabalho, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º (doze graus), e nas quinta, 

sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

 

ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
SUBSEÇÃO I 

 

 ................................................................................................................................................... 

 

173 - Adicional de insalubridade. Raios solares. Indevido.  
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Em face da ausência de previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador 

em atividade a céu aberto (Art. 195, CLT e NR 15 MTb, Anexo 7) 

. ERR 467419/98  Min. Vantuil Abdala   

DJ 22.09.00  Decisão unânime   

. ERR 254550/96  Min. José Luiz Vasconcellos   

DJ 06.08.99  Decisão unânime   

. ERR 304420/96  Min. José Luiz Vasconcellos   

DJ 25.06.99  Decisão unânime   

. ERR 259532/96  Min. José Luiz Vasconcellos   

DJ 16.04.99  Decisão unânime   

. ERR 257356/96  Min. José Luiz Vasconcellos   

DJ 16.04.99  Decisão unânime   

. RR 312465/96, 2ªT  Min. Bráulio Bassini   

DJ 21.05.99  Decisão unânime   

. RR 230566/95, Ac. 3ªT 890/97  Min. José Luiz Vasconcellos   

DJ 18.04.97  Decisão unânime   

. RR 268504/96, 4ªT  Min. Galba Velloso   

DJ 18.09.98  Decisão unânime   

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO  
 

 

NORMA REGULAMENTADORA 15 -  NR 15 
 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem:  

 

15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.ºs 1, 2, 3, 5, 11 e 12;  

 

15.1.2 Revogado pela Portaria nº 3.751, de 23-11-1990 (DOU 26-11-90)  

 

15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.ºs 6, 13 e 14;  

 

15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos 

Anexos nºs 7, 8, 9 e 10.  

 

15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração ou 

intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao 

agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.  
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15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do 

item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário 

mínimo da região, equivalente a: (115.001-4/ I1)  

 

15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;  

 

15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;  

 

15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo;  

 

15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o 

de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção 

cumulativa.  

 

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento 

do adicional respectivo.  

 

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer:  

 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro 

dos limites de tolerância; (115.002-2 / I4)  

 

b) com a utilização de equipamento de proteção individual.  

 

15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do 

trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do 

trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos 

empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou neutralização.  

 

15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de 

avaliação pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde do 

trabalhador.  

 

15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas 

requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em 

estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar 

atividade insalubre.  

 

15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que comprovada 

a insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido.  

 

15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas.  

 

15.7. O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a realização 

ex-officio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não houver perito.  

.................................................................................................................................................... 
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ANEXO Nº 7 
 

RADIAÇÕES NÃO-IONIZANTES 
 

1. Para os efeitos desta norma, são radiações não-ionizantes as microondas, ultravioletas e 

laser. 

2. As operações ou atividades que exponham os trabalhadores às radiações não-ionizantes, 

sem a 

proteção adequada, serão consideradas insalubres, em decorrência de laudo de inspeção 

realizada 

no local de trabalho. (115.011-1 / I3) 

3. As atividades ou operações que exponham os trabalhadores às radiações da luz negra 

(ultravioleta na faixa - 400-320 nanômetros) não serão consideradas insalubres. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei regulamenta o trabalho a sol aberto, 

definindo a duração de sua jornada com pausas periódicas e classificando-o como 

penoso e insalubre. Além disso, especifica multa em favor do empregado, em caso 

de descumprimento de seu cumprimento. 

Na exposição de motivos do projeto, alega-se que a exposição 

da pele ao sol é responsável pelo câncer de pele, que apresenta grande prevalência 

no Brasil. No entanto, o entendimento jurisprudencial é de indeferir as solicitações de 

adicional de insalubridade para os trabalhadores em atividade a céu aberto, em face 

da ausência de previsão legal. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Além desta Comissão de Seguridade Social e Família, a 

proposição será também encaminhada para análise de mérito à Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. Em seguida, será apreciada pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a respeito de sua 
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constitucionalidade, regimentabilidade e juridicidade. Por ter caráter conclusivo nas 

comissões, dispensa a apreciação do Plenário.  

Cabe a esta Comissão de Seguridade Social e Família a 

análise da proposição do ponto de vista sanitário e quanto ao mérito. Eventuais 

ponderações acerca da redação ou da técnica legislativa deverão ser apontadas 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DA RELATORA 

A proposição em análise aponta para um problema real. A 

exposição à radiação ultravioleta mostra-se, indubitavelmente, como um dos 

principais fatores na gênese de neoplasias malignas de pele. De acordo com o 

Ministério da Saúde, cerca de 90% desses cânceres desenvolvem-se em regiões do 

corpo expostas ao sol.  

Os trabalhadores a céu aberto apresentam, dessa forma, 

exposição ocupacional inconteste a tal fator de risco. Dados mostram que a 

incidência dos diversos tipos de neoplasia maligna de pele nesses trabalhadores é 

superior à da população geral ou à dos trabalhadores de outras profissões menos 

expostas à radiação actínica. 

Contudo, como já aponta o ilustre Autor, o Tribunal Superior do 

Trabalho considera que o trabalho a céu aberto não enseja o pagamento de 

adicional de insalubridade devido ao fato de a atividade não figurar na relação oficial 

elaborada pelo Ministério do Trabalho.  

Dessa forma, urge alterar a situação legal vigente, 

assegurando a esses trabalhadores os direitos a que fazem jus. Objetiva-se não 

apenas garantir o adicional de insalubridade, mas principalmente instituir dispositivos 

que forcem o empregador a promover melhoria nas condições de trabalho. 

Assim, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.397, de 

2005. 
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Sala da Comissão, em  12 de setembro de 2005. 

Deputada Maninha 

Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                            A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.397/2005, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Maninha. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis e Dr. Benedito Dias - 
Vice-Presidentes, Almerinda de Carvalho, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, 
Arnaldo Faria de Sá, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Elimar Máximo Damasceno, Fernando Gonçalves, Geraldo 
Resende, Guilherme Menezes, Jandira Feghali, Jorge Gomes, José Linhares, Luiz 
Bassuma, Manato, Osmar Terra, Raimundo Gomes de Matos, Roberto Gouveia, 
Saraiva Felipe, Suely Campos, Teté Bezerra, Zelinda Novaes, Ana Alencar, Celcita 
Pinheiro, Darcísio Perondi, Durval Orlato e Leonardo Vilela. 
 
                          Sala da Comissão, em 10 de maio de 2006. 

 
 

Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


